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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO CSMPF/RSU Nº 43, DE 6 DE AGOSTO DE 2019

Institui  o  “9º  Grupo  de  Distribuição:  Execução
Penal/Transação/Suspensão  Processual”  no  âmbito  do
Núcleo  Criminal  da  Procuradoria  da  República  em  São
Paulo (capital) e determina outras providências.

O  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  no  exercício  da
competência prevista na Resolução CSMPF nº 104, de 6 de abril de 2010, que estabelece regras
mínimas  comuns  que  deverão  orientar  a  repartição  dos  serviços  nas  diversas  unidades  do
Ministério Público Federal, alterada pela Resolução nº 138, de 25 de fevereiro de 2013, dando
nova redação ao art. 1º, VII; e considerando aprovação, na sua 6º Sessão Ordinária de 2019 (PGEA
nº 1.00.001.000139/2019-14), da Portaria nº 332/2019 a ser convertida na presente Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º  Instituir, quanto às peças informativas criminais, o “9º Grupo de Distribuição:
Execução Penal/Transação/Suspensão Processual” no âmbito do Núcleo Criminal da Procuradoria
da República em São Paulo. 

Parágrafo  único.   Participarão do grupo de distribuição previsto no  caput todos os
ofícios integrantes do Núcleo Criminal desta Procuradoria da República.

Art. 2º  Determinar seja dado conhecimento ao Procurador da República Coordenador
do Núcleo Criminal, ao seu substituto, à Coordenadoria Jurídica e de Documentação.

Art. 3º  Fica atualizado o Anexo III  da Portaria nº 698, de 3 de dezembro de 2018,
publicada no DMPF-e Administrativo de 5 de dezembro de 2018, página 63, nos termos que se
seguem, permanecendo inalteradas as demais disposições nela constantes.

Art. 4º  A Resolução substitui a Portaria 332, de 12 de junho de 2019, e entra em vigor
na data de sua publicação.



Resolução CSMPF/RSU nº 43– (Procuradoria da República em São Paulo)                                                                                                                  2.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE, Presidente

LUCIANO MARIZ MAIA
Conselheiro

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO
Conselheira

MOACIR GUIMARAES MORAIS FILHO
 Suplente

  MARIA CAETANA CINTRA SANTOS
Conselheira

HINDEMBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ 
FILHO

Conselheiro

NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO
Conselheiro

NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO
Conselheiro

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Conselheira
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ANEXO III da Portaria n.º 698/2018

ÁREA CRIMINAL  – Quanto às peças informativas criminais:

1º Grupo de Distribuição: Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e de lavagem de valores 
4º Ofício – LUCIANA DA COSTA PINTO
5º Ofício – ANAMARA OSÓRIO SILVA 
6º Ofício – KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 
16º Ofício – SÍLVIO LUÍS MARTINS DE OLIVEIRA
17º Ofício – RODRIGO DE GRANDIS
18º Ofício – THAMÉA DANELON VALIENGO
28º Ofício – VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA
29º Ofício – JOSÉ LEÃO JÚNIOR
30º Ofício – ANA CRISTINA BANDEIRA LINS

2º Grupo de Distribuição - A: Crimes contra a Ordem Tributária
2º Ofício – THIAGO LEMOS DE ANDRADE
3º Ofício – RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE
7º Ofício – CAROLINA LOURENÇÃO BRIGHENTI
8º Ofício – CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE
10º Ofício – CARLOS RENATO SILVA E SOUZA
11º Ofício – ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO
12º Ofício – VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ
13º Ofício – PATRICK MONTEMOR FERREIRA
15º Ofício – ANNA CLÁUDIA LAZZARINI
19º Ofício – FÁBIO ELIZEU GASPAR
20º Ofício – MAURÍCIO FABRETTI
21º Ofício – MARCOS ÂNGELO GRIMONE
24º Ofício – LUCIANA SPERB DUARTE
25º Ofício – DENIS PIGOZZI ALABARSE
26º Ofício – RYANNA PALA VERAS
27º Ofício – MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO

2º Grupo de Distribuição - B: Crimes contra o INSS
2º Ofício – THIAGO LEMOS DE ANDRADE
3º Ofício – RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE
7º Ofício – CAROLINA LOURENÇÃO BRIGHENTI
8º Ofício – CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE
10º Ofício – CARLOS RENATO SILVA E SOUZA
11º Ofício – ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO
12º Ofício – VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ
13º Ofício – PATRICK MONTEMOR FERREIRA
15º Ofício – ANNA CLÁUDIA LAZZARINI
19º Ofício – FÁBIO ELIZEU GASPAR
20º Ofício – MAURÍCIO FABRETTI
21º Ofício – MARCOS ÂNGELO GRIMONE
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24º Ofício – LUCIANA SPERB DUARTE
25º Ofício – DENIS PIGOZZI ALABARSE
26º Ofício – RYANNA PALA VERAS
27º Ofício – MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO

3º  Grupo  de  Distribuição:  Crimes  praticados  por  meio  da  internet,  quando  envolverem
preconceito  de qualquer natureza ou pedofilia  (e  também as  peças informativas cíveis  que
versarem sobre matéria conexa a esses crimes)
1º Ofício – ANDRÉ LOPES LASMAR
9º Ofício – MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA
14º Ofício – PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO
22º Ofício – LUÍS EDUARDO MARROCOS DE ARAÚJO
23º Ofício – DANIEL DE RESENDE SALGADO
42º Ofício – FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS
43º Ofício – PRISCILA COSTA SCHREINER
47º Ofício – MELISSA GARCIA BLAGITZ DE ABREU E SILVA

4º Grupo de Distribuição: Controle externo da atividade policial
(Regulamentado pela Portaria PR/SP n.º 863, de 05 de outubro de 2017.)

5º Grupo de Distribuição:  Crimes contra o  meio  ambiente,  contra  o patrimônio  histórico  e
cultural (Lei nº 9.605/98) e contra índios e populações tradicionais
31º Ofício – SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN
32º Ofício – GUSTAVO TORRES SOARES
33º Ofício – MATHEUS BARALDI MAGNANI

6º Grupo de Distribuição: Crimes de redução a condição análoga à de escravo (art.  149 do
Código Penal), de tráfico de pessoas (art. 149-A do Código Penal e art. 239 da Lei nº 8.069/90),
de tortura (Lei nº 9.455/97) e de preconceito não praticados por meio da internet
1º Ofício – ANDRÉ LOPES LASMAR
2º Ofício – THIAGO LEMOS DE ANDRADE
3º Ofício – RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE
7º Ofício – CAROLINA LOURENÇÃO BRIGHENTI
8º Ofício – CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE
9º Ofício – MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA
10º Ofício – CARLOS RENATO SILVA E SOUZA
11º Ofício – ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO
12º Ofício – VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ
13º Ofício – PATRICK MONTEMOR FERREIRA
14º Ofício – PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO
15º Ofício – ANNA CLÁUDIA LAZZARINI
19º Ofício – FABIO ELIZEU GASPAR
20º Ofício – MAURÍCIO FABRETTI
21º Ofício – MARCOS ÂNGELO GRIMONE
22º Ofício – LUÍS EDUARDO MARROCOS DE ARAÚJO
23º Ofício – DANIEL DE RESENDE SALGADO
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24º Ofício – LUCIANA SPERB DUARTE
25º Ofício – DENIS PIGOZZI ALABARSE
26º Ofício – RYANNA PALA VERAS
27º Ofício – MÁRCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO

7º Grupo de Distribuição: Crimes dolosos contra a vida
1º Ofício – ANDRÉ LOPES LASMAR
2º Ofício – THIAGO LEMOS DE ANDRADE
3º Ofício – RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE

8º  Grupo  de  Distribuição:  Crimes  não  abrangidos  pelos  ofícios  acima  descritos, nem  pelo
Núcleo de Combate à Corrupção
1º Ofício – ANDRÉ LOPES LASMAR
2º Ofício – THIAGO LEMOS DE ANDRADE
3º Ofício – RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE
4º Ofício – LUCIANA DA COSTA PINTO
5º Ofício – ANAMARA OSÓRIO SILVA 
6º Ofício – KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 
7º Ofício – CAROLINA LOURENÇÃO BRIGHENTI
8º Ofício – CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE
9º Ofício – MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA
10º Ofício – CARLOS RENATO SILVA E SOUZA
11º Ofício – ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO
12º Ofício – VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ
13º Ofício – PATRICK MONTEMOR FERREIRA
14º Ofício – PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO
15º Ofício – ANNA CLÁUDIA LAZZARINI
16º Ofício – SÍLVIO LUÍS MARTINS DE OLIVEIRA
17º Ofício  – RODRIGO DE GRANDIS
18º Ofício – THAMÉA DANELON VALIENGO
19º Ofício – FÁBIO ELIZEU GASPAR
20º Ofício – MAURÍCIO FABRETTI
21º Ofício – MARCOS ÂNGELO GRIMONE
22º Ofício – LUÍS EDUARDO MARROCOS DE ARAÚJO
23º Ofício – DANIEL DE RESENDE SALGADO
24º Ofício – LUCIANA SPERB DUARTE
25º Ofício – DENIS PIGOZZI ALABARSE
26º Ofício – RYANNA PALA VERAS
27º Ofício – MÁRCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO
28º Ofício – VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA
29º Ofício – JOSÉ LEÃO JÚNIOR
30º Ofício – ANA CRISTINA BANDEIRA LINS

9º Grupo de Distribuição: Execução Penal/Transação/Suspensão Processual
1º Ofício – ANDRÉ LOPES LASMAR
2º Ofício – THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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3º Ofício – RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE
4º Ofício – LUCIANA DA COSTA PINTO
5º Ofício – ANAMARA OSÓRIO SILVA 
6º Ofício – KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 
7º Ofício – CAROLINA LOURENÇÃO BRIGHENTI
8º Ofício – CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE
9º Ofício – MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA
10º Ofício – CARLOS RENATO SILVA E SOUZA
11º Ofício – ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO
12º Ofício – VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ
13º Ofício – PATRICK MONTEMOR FERREIRA
14º Ofício – PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO
15º Ofício – ANNA CLÁUDIA LAZZARINI
16º Ofício – SÍLVIO LUÍS MARTINS DE OLIVEIRA
17º Ofício  – RODRIGO DE GRANDIS
18º Ofício – THAMÉA DANELON VALIENGO
19º Ofício – FÁBIO ELIZEU GASPAR
20º Ofício – MAURÍCIO FABRETTI
21º Ofício – MARCOS ÂNGELO GRIMONE
22º Ofício – LUÍS EDUARDO MARROCOS DE ARAÚJO
23º Ofício – DANIEL DE RESENDE SALGADO
24º Ofício – LUCIANA SPERB DUARTE
25º Ofício – DENIS PIGOZZI ALABARSE
26º Ofício – RYANNA PALA VERAS
27º Ofício – MÁRCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO
28º Ofício – VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA
29º Ofício – JOSÉ LEÃO JÚNIOR
30º Ofício – ANA CRISTINA BANDEIRA LINS


